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Prefeitura Municipal deôanta Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3.244, de 29 de dezembro de 1989.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das atri

buições QUE LHE SAO CONFERIDAS PELO ARTIGO 14, INCISO V DA LEI OrgÃNI
ca do Município e em especial a Lei n2 1.656, de 14 de dezembro de

1.977,

DECRETA:

0 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

para o exercício de 1990 será lançado e arrecadado da maneira seguin

te:

ARTIGO l2 - Para efeitos de lançamento e calculo do Imposto

Predial, a avaliação dos prédios será determinada em função dos seguin

tes tipos de construção:

a) ALVENARIA PADRÃO ALTO - são as construções de fino acaba

MENTO E QUE POSSUEM AS CARACTERÍSTICAS ABAIXO ESPECIFICADAS OU EQUI

VALENTES: Telhados com telhas de barro tipo Portuguesa ou Romana; for

RO DE CONCRETO ARMADO OU GESSO; PAREDES COM REVESTIMENTO DE MASSA COR

RIDA E AZULEJOS DECORADOS EXTRA; OS PISOS DE BOA QUALIDADE, TABUÃO OU

PARQUE DE PRIMEIRA QUALIDADE, FORRAÇAO 6MM, CERÂMICA VITRIFICADA OU

DE PRIMEIRA, PIAS DA COZINHA E BANHEIROS COM MÁRMORE OU GRANITO.

B) ALVENARIA PADRÃO NORMAL - SÃO AS ALVENARIAS DE BOM ACABA

MENTO E POSSUEM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: TELHADO COM TELHAS DE

BARRO OU CIMENTO AMIANTO, FORRO DE CONCRETO ARMADO; PAREDES COM REBO

CO FINO E AZULEJOS DE BOA QUALIDADE; OS PISOS DE BOA QUALIDADE, PAR

QUE OU ASSOALHO, FORRAÇAO DE 4MM, CERÂMICAS OU LAJOTAS DE BOA QUALIDA

DE.

c) ALVENARIA PADRÃO BAIXO - São as construções com padrão

DE ACABAMENTO BAIXO, APRESENTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COBER

TURA COM CIMENTO AMIANTO, ZINCO OU FORRO DE MADEIRA SIMPLES; PAREDES

COM REBOCO SIMPLES E AZULEJOS COMUNS; OS PISOS DE PARQUE COMUM, FORRA

ÇAO SIMPLES E CERÂMICA COMUM.
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d) ALVENARIA PADRÃO MÍNIMO - São as construções que não apre

SENTAM UM ACABAMENTO MÍNIMO/ POSSUINDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

COBERTURA COM CIMENTO AMIANTO, ZINCO OU FORRO COM CHAPA AGLOMERADA OU

EUCATEX, SEM FORRO; REBOCO GROSSO, SEM REBOCO; PISO CIMENTADO OU ASSOA

LHO RÚSTICO.

e) PRÊ-FABRICADAS - Sao as construções que por serem fabrica

DAS EM SERIE SÃO DENOMINADAS DE PRE-FABRICADAS, PODENDO SER DE CONCRE

TO OU FIBROCIMENTO.

f) MADEIRA DUPLA - Sao as construções de madeira com paredes

DUPLAS, PODENDO SER UMA COM MADEIRA COMUM E A OUTRA DO TIPO MACHO E FE

MEA.

G) MISTA - As CONSTRUÇÕES MISTAS SAO EXECUTADAS PARTE EM AL

VENARIA E PARTE EM MADEIRA OU SIMILAR.

h) MADEIRA SIMPLES - São as construções de madeira com pare

de SIMPLES, PODENDO SER O TIPO MACHO E FÊMEA OU MADEIRA COMUM.

i) MADEIRA COMUM - São as construções executadas com madeira

BRUTA.

j) OUTROS - São as construções de galpões, telheiros ou ou

tro TIPO DE CONSTRUÇÃO INFERIOR.

ARTIGO 2° - 0 VALOR VENAL DOS TERRENOS e das construções e

DEPENDÊNCIAS É DETERMINADO, MULTIPLICANDO-SE AS RESPECTIVAS ÁREAS PE

LOS PREÇOS DO METRO QUADRADO FIXADOS NESTE DECRETO E CORRIGIDOS DE A-

CORDO COM O ARTIGO 92 DA LEI MUNICIPAL N2 1656 DE U DE DEZEMBRO DE

1977.

ARTIGO 1>- - AS ÃREAS DAS DEPENDÊNCIAS OU BENFEITORIAS CONS

TRUÍDAS ISOLADAS DA CONSTRUÇÃO PRINCIPAL, TAIS COMO GALPÕES, TELHEIROS,

ETC... SERÃO CALCULADOS A PARTE, SOMADAS AO PRINCIPAL.

ARTIGO 42 - 0 VALOR VENAL DE CADA UNIDADE PREDIAL NO CASO DE

EXISTIR MAIS DE UMA CONSTRUÍDA, TANTO NO SENTIDO VERTICAL COMO NO SEN

TIDO HORIZONTAL SOBRE O MESMO TERRENO, E CONSTITUÍDO PELO VALOR DE CONS

TRUÇÃO E SUAS DEPENDÊNCIAS, MAIS O TERRENO, CALCULADO EM FORMA DE FRA"

ÇÃO PROPORCIONALMENTE A TERRA DE CADA UNIDADE.
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ARTIGO 52 - No caso de área particularmente desvalorizada em

VIRTUDE DE CONFIGURAÇÃO MUITO IRREGULAR OU ACIDENTE TOPOGRÁFICO DESFA

VORÁVEL COMO CÓRREGO, PEDREIRA, TALUDE EXAGERADO OU OUTROS QUE CONCOR

RAM PARA DEPRECIAÇÃO, DE MODO PERMANENTE OU PERIÓDICO, INFLUINDO DE MA

NEIRA INJUSTA OU AINDA INADEQUADA NA TRIBUTAÇÃO, FAR"SE"A ESTIMATIVA

DIRETA DOS VALORES VENAIS DOS MESMOS.

ARTIGO 62 - Para efeitos do calculo do imposto Predial e Ter

ritorial Urbano deste Município, a Zona Urbana será dividida em sete

(7) Zonas Fiscais, de acordo com o mapa anexo, que faz parte integran

te deste Decreto.

ARTIGO 7- - Ficam aprovados para o exercício de 1990, em a-

tenção ao disposto na l_ei municipal n2 1656 de 14 de dezembro de 1977,

(Código Tributário Municipal),os seguintes preços unitários:

I - Do metro quadrado de terreno, conforme tabela abaixo:

Zona Fiscal 01 - NCz$ 88,37 (Oitenta e oito cruzados no

vos E TRINTA E SETE CENTAVOS).

Zona Fiscal 02 - NCz$ 50,83 (Cinqüenta cruzados novos e

OITENTA E TRÊS CENTAVOS).

Zona Fiscal 03 - NCz$ 30,81 (Trinta cruzados novos e oi

tenta e um centavos)

Zona Fiscal 04 - NCz$ 19,70 (Dezenove cruzados novos e

SETENTA CENTAVOS).

Zona Fiscal 05 - NCz$ 8,75 (Oito cruzados novos e seten

TA E CINCO CENTAVOS).

Zona Fiscal 06 - NCz$ 4,37 (Quatro cruzados novos e trin

TA E SETE CENTAVOS).

Zona Fiscal 07 - NCz$ 3,12 (Três cruzados novos e doze

centavos).

II - Do metro quadrado de construção, conforme tabela abaixo:

Tipo A - NCz$ 225,38 (Duzentos e vinte e cinco

cruzados novos e trinta e oito centavos).

Tipo B - NCz$ 201,14 (Duzentos e um cruzados no

vos e quatorze centavos).
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Tipo C - NCz$ 154,68 (Cento e cinqüenta e quatro

CRUZADOS NOVOS E SESSENTA E OITO CENTAVOS),

Tipo D - NCz$ 88,37 (Oitenta e oito cruzados no

VOS E TRINTA E SETE CENTAVOS).

Tipo E - NCz$ 130,28 (Cento e trinta cruzados no

vos e vinte e oito centavos).

Tipo F - NCz$ 117,15 (Cento e dezessete cruzados

NOVOS E QUINZE CENTAVOS).

Tipo 6 - NCz$ 92,75 (Noventa e dois cruzados no

VOS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).

Tipo H - NCz$ 55,21 (Cinqüenta e cinco cruzados

NOVOS E VINTE E UM CENTAVOS).

Tipo I - NCz$ 41,91 (Quarenta e um cruzados no

vos E NOVENTA E UM CENTAVOS)

Tipo J - NCz$ 28,62 (Vinte e oito cruzados no

vos E SESSENTA E DOIS CENTAVOS).

ARTIGO 82 - 0 Imposto Predial e Territorial para as vilas de

Monte Alverne, Sinimbu e Trombudo, para o exercício de 1990 será acres

CIDO DE 1.464,10% (um mil, quatrocentos e sessenta e quatro VÍRGULA

DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR LANÇADO PARA O EXERCÍCIO DE 1989.

ARTIGO 92 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu

blicação E COM EFEITOS A PARTIR DE l2 DE JANEIRO DE 1990, REVOGADAS AS

disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 1989.

Prefeito

Registre-se, publí que -se^e cumpra-se

ELICEU WERNER SCHERER

Secretario Municipal da Administração
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